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ESTÀDO D[ ROI\DÔNIA
PODER LECISI,ATIVO

CÂMARA MUNICIPÀL DE BURtrIs

PARECER

PROJETO DE LEI N" 07812025
MENSAGEM DE LEI N'70812025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epí grafe '/Fica alterado os incisos I, II e XII
do arí 27 e o arí 29 da Lei Municipal n" 759/2013 e da outras proviüncias"

I - RELATÓRIO

O Poder Execuüvo Mrmicipal propõe o Projeto de Lei que visa alterar os incisos I, II e XII do Art. 27 eo Art. 29 da

Lei Municipal n' 75912013.

II -ANÁLTSE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituição e Justiça,
não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta paÍa inserir-se no ordenamento juridico municipal.

trI _VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 07812025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

TV - RESULTADO DAVOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 07 de abril de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

do Projeto de Lei N' 07812025.

Estiveram presentes os Seúores Vereadores,

Cibelly dos Santos Lucas L F

Vereadora Presidente Vere
elxelÍa D
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ESTADO DE RONDÔNIÂ
PODI)R Lf,GISLATIYO

CÀMARA MIINICÍPAL DE BT]RTTIS

PARECER
COMISSÃO DE FINANCAS. ORqAMENTO E FISCALIZAÇÃO

PROJETO DE LEI N" 078/2025
MENSAGEM DE LEI N" 708/2025

De autoria do Poder Exccutivo Municipal, o projeto em epígrafe "Fica alterado os incisos I,
II e XII do arí 27 e o arí 29 da Lei Municipal n" 759/2013 e da outras providências"

I - RELATóRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que visa alterar os incisos I, II e XII do Art.27 eo Art. 29 da

Lei Municipal n' 75912013.

II-ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças, Orçamento

e Fiscalização, não recebendo substitutivo.

No qual veriÍicou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 07812025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - RESULTADO DA VOTAÇÃO O.q, CONITSSÃO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 07 de abril de 2025,

.- opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N" 07812025.

Estiveram pre o! Senhores Vereadores,

Apancro Renato Santos

Vereador Presidente Vereador Relator dor bro
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ESTADO Df, RONDÔNIA
PODER Lf,GISLATTVO

CÂNIAR,\ !ÍI,NICIPÀL Df BT RITIS

PROJETO DE LEI N'078/2025
MENSAGEM DE LEI N'708/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe " Fica alíerado os incisos I, II e XII
do art. 27 e o art. 29 da Lei Manicipal n" 759/2013 e da ouíras providênciastl

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que visa alterar os incisos l, II e XII do Art.27 eo Art.29 da

Lei Municipal n" 7 5912013.

- II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Educação, Saúde e

Bem-Estar Social, recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 07812025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - RESULTADO DA VOTAÇÁO DA COMISSÃO

A Comissão de Educação , Saúde e Bem-Estar Social, em Reunião realizada no dia 07 de abril de 2025'

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÁO do Projeto de Lei N'07812025.

Lucas

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

os Santos 'ttàà$"#
Vereador Membro

v

enteVereador Vereadora Relatora
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